
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que seja feito um estudo para retirada dos
i m p o s t o s  r e f e r e n t e s  à s  e s c r i t u r a s ,
regularizações fundiárias e IPTU, das áreas
sociais da cidade.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO que muitas pessoas da nossa cidade buscam regularizar seus imóveis, mas muitas
vezes não têm os valores necessários para isso.
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que é dever do poder público garantir meios viáveis para que nossos cidadãos
consigam viver com segurança jurídica em suas casas.
 
 
 
CONSIDERANDO que a ação da trará grandes benefícios à população mais necessitada de nossa
cidade.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de julho de 2023.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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